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IPAAM, no uso das atribuições que lhé confere
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: F. S Carneiro Eireli.

GOVERNO DO ESÍAOO

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.

Juliano Marco lente de Souza

LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 304120211" Alteração

ENDERE(:o rARA coRREspoloÊrcIl: Av. Duque de Caxias, no 816, Sala 03, Centro,
Manaus-AM.

ArrvrDADE: Transporte fluvial de combustível

LocALrzAÇÂo DA ATTVTDADE: Estado do Amazonas-AM.

FINÀLTDADE: Autorizar o transporte fluvial de combustíveis derivados de petróleo
(gasolina e óleo diesel).

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRÁDaoon:Grande Ponrr:Pequeno

PRAZo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇÂ: 159 DrAs

Atençâo:
Este licença é compostr dc 12 rcstriçóGs e/ou condiçõB coDstitrtes tro verso, cltjo não
cümprimetrto/etcndimetrto slrJeltrú a sur itrvrlidrçío c/oü ts penrlidrdes previstrs em normrs.
Estr licença não comprova llem substitui o docume[to dc propricdade, de posse ou de domínio do
imóvcl.
Esta licença devê cstrr disposta d€ formr visíycl (fretrte e vcrso), tro local onde é desenvolvida a
.tividrde.

Manaus-AM, 19 de Junho de2023.

Rosa Marie liveira Geissler
Técnica
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CNPJ/CPF: 35.291 .567/000í -49

Forr: (92) 99137-8780

REGrsrRo No lP AAM'.. 1 012.27 07

INscRrÇÃo EsrlorllI,: 05.41 4.299-7

Frx: (92) 98130-4600

PRocEsso Ns: 2823.2021

www.ipaâm.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instâgram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am.gov.br

Fonê:(92\ 21234721 t 2123Â73'l
Av- Mario Ypirangâ, 3280, Parquê
Dê2, CEP: 69050-030 - Manaus/AM



RESTRIÇÔES E/OU CONDrÇÕES DE VALTDADE DESTA LrCENÇA - LO N" 304/202r l',Alreraçâo

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação. em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de2012;

2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme ar1.23. da Lei n'.3.785 de 24 de
jutho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processb n' . 2823.2021.

4. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela

Legislaçâo Federal, Estadual e Municipal.
7. Na eventualidade de oconência de vazamento de combustíveis ou sinistros nas

instalações fisicas do empreendimento, adotar proeedimentos constantes no Plano de

Atendimento a Emergência - PAE e encamiúar imediatamente relatório
circunstanciado do evento a este IPAAM. comentando inclusive as medidas
mitigadoras adotadas.

8. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança das embarcações. ,

9. Apresentar Cadastro Técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA no prazo de 30
dias.

10. Esta Licença autoriza o transporte fluvial de combustíveis, exclusivamente pelas

embarcações: 26 de Novembro VIII e Camila XV.
11. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de

Operação, os seguintes documentos, atualizados:
a) Certidão Negativa de Débitos - CND/SEFAZ;
b) Cadastro da Atividade (modelo IPAAM);
c) Comprovantes dos serviços de manutenção e reparo que só podem ser

executados por empresÍs licenciadas.
12. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo

IPAAM, para autorizaçâo da atividade a que a mesma se refere.


